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PROC.. 819/75
PoL"E. 40/75

Cr1& a 8ecre~&~1a do Planeja-
nlento Mt\)]'\:1,~~~p~1,IJxt1nquQ o GAPLAM •

di f:';'Ã't:t'D.'j providÊineias"

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

lu:t.. 19 - 1t c;:lCirndli.$ ):)8. Administração Cent.ral1zada do
Munic!p1o~ a Saoretaria do Plan0j~ent.o Mun1cipaln

,\\l1:t ~ ~9 .- A Sac/t~t:a:r;t~.do Plalí4ejmnEUltoMunlc1pal tem
~:;OiUO fir\all(ia'tl~~:

I - Elabo~a~ C' Plauo G~r&l do Govarno Municipal, CO~

pat1b111zando-o c;lom as polrt.~.•cfj~ 1l18elional f estadual emetropol!
t.ana d~ dtetlernro].vinlGnt,Q e 00('";:\,;~r,.ar sua exeouçÃo 1

:0: - De:Sflnvo1.v'eJ: e ~ ..'.M..H)Ã,.•:tit' $ a
planejall~~nto e o controlado 'Ur.i,;Odo 3010
rados $®U~ ~specto~ socia1~~'Gconôndeos,
C08;

ní.ver aS3'tratéqieo, (}
âo Municlpio; cons1de-
urbanlmticos e ecolÕgi...•

11.1 - Promov~r a id&ntifioação dü fontsm de reour80S e
manter eontato OC!mor911n;t~:molSl públicom fi priv&do~ e com entida-
das ftna!lo~.iras na(~iona.i.»"~~t.:ranqeir~~ ou int.ern.acionais, com
vistas 4 ob't~l(u;;:ãoda .in9'~(iHt,'![i09 &dJ..cio7iilaia para inV@l:ffilt.imen{,os:

IV - El&bo~~r a~ propoa~a$ do orçamen~o a~u&l e pl~
rianual de inv~$t1mento~ da A&~1ni~t~~çioCentralizada e p~~
mover a .ua consolidação ~om a~ da Admin1$t~a9ão Indireta;

V - Coordenar ~ ~~~cução da política organizac1onal
do E~acut,iv!;) Municipal, objat.l"8"ando ~~lapermanente modernização:

VI - Elaborar ~ man~ar atualizado c sistema de Cada~
tro Técnico e o Plano Diretor do Munlclpiol



1 ,n f)
~-"-L:

VXI - Exercer out~as atividades que objetivem a h~
mt.m,ização da ação aãm1niatra.t~.vado Governo I em seus diferentes
setores"

Art. 39 - sio extintos Q Gabinete Munielpal de Coar-d~naç~Q ~ p.lanGj~nto - GAP'r~J& - e o.Car90 de Chefe a ele eo~
y.esponden~~1c~iado pela Lei n9 3.318, de 14 de outubro de 1969A

Arte 49 - i criadô O Cargo de Secretizio Municipal na
Secr3taria do Plan$jam~ntoMu~iolpalo

Art. 59 - sio cziados os se9Ui~te. Cargos em Comi~
sio ~ FUnçõe~ G~at1f1~ad~sque pa~sam a inteqrar o qUadro dos
ce ~ FGp da L~i n9 3~862p d~ ~5 de março de 1974:

SUPERVISOR
COORr.Hl::~lJ~J)OR
GEP..'Et~TE rn;;.: PROJETOS

T~C. J;>EPLA~"'EJAIJJ!IDf!'O

ASSISTE~~E I-------_._-------------_._-----

02
01
06
04
01

2.2.1.7
202.2.6
2..2.1.,6
2.2.2.5

l~t. 69 .~A s0trutura interna da Searet~~ia
fixada po:r 1:•.to do E~li:eu:tivo~·

Akt~ 79 - Asdasp~saB dêc~zrant.s da presente
oor:~rão ã (jon.ta do Orçamento 'Vigente"

A~~. 89 -Esta Lei ~ntr& em vigor na data de sua p~

Art.. 99 •.•.Revogam·-as as disposições Gmcontrário"

Prefeitura Municipal de Porto Alegre. 19 de dez.m-
b1"Od. 19750

Gui·lher.e Socias Vil'e'a
Prefetto

.Carlos Alberto do Amaral
Secr.etirio Municipal de Administração

Registre-se e publiqu.~$~
Oly Erico da Costa Fach1n

Secretirio do Govenro Municipal


